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MUNICÍPIO DE DIAMANTINO

ESTADO DE MATO GROSSO



LEI MUNICIPAL Nº 1.338 de 28 de Abril de 2020.
DISPÕE SOBRE A UTILIZACAO DE PAINEL SOLAR PARA CAPTACAO DE ENERGIA SOLAR NAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, NAS ESTRATÉGIAS DE SAÚDE FAMILIAR (E.S.F.) E NO PRONTO ATENDIMENTO DR. LEÔNIDAS NASCIMENTO VIDIGAL.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. A rede escolar municipal compreendida por Escolas Públicas de Ensino Infantil - CEMEI, as Escolas Municipais de Ensino Fundamental, as Unidades de Estratégia da Saúde Familiar (E.S.F.) e o Pronto Atendimento Dr. Leônidas Nascimento Vidigal poderão instalar em suas dependências Painéis Solares para fins de captação de energia solar como fonte de energia complementar a elétrica.

Art. 2º. A instalação do sistema de energia solar, prevista no Art.1º, deverá ocorrer após a elaboração de estudo de viabilidade técnica e econômica e aprovação dos órgãos competentes. 

Art. 3º. Todo edital de licitação, para obras de construção ou reforma de prédios públicos, trará expressamente a obrigatoriedade da instalação de sistema de energia solar para geração de iluminação dos ambientes. 

§1º - Fica isento da obrigação do caput do Art. 3º, o prédio público em que tecnicamente seja inviável a instalação do sistema de energia solar; devendo ser justificada por meio de estudo elaborado por profissional habilitado em que se demonstre a inviabilidade técnica.

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 28 de Abril de 2020.

Eduardo Capistrano de Oliveira

Prefeito Municipal
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